
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

Fone: 066 3561-2800 
www.itauba.mt.gov.br 

 

 

LEI Nº. 1190, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017.  
 
 
SÚMULA: “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
TODAS AS ENTIDADES RELIGIOSAS SITUADAS NO 
MUNICÍPIO DE ITAÚBA-MT E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, todas as Entidades Religiosas situadas no 
Município de Itaúba á seguir relacionadas, nos termos do art. 9º, inciso XXXV da Lei 
Orgânica Municipal: 
 
§1º MITRA DIOCESANA DE SINOP (PARÓQUIA SÃO PEDRO DE ITAÚBA-MT – 
CAPELA SAMA), entidade religiosa, inscrita no CNPJ sob nº. 15.084.478.0010-05, 
sediada na Av. Brasil, nº. 698, bairro Centro, Itaúba-MT.  
 
§2º PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE CUIABÁ, entidade religiosa, inscrita no CNPJ sob 
nº. 03.207.362.0001-46, sediada na Av. Aeroporto, S/nº., bairro Sol Nascente, Itaúba-MT. 
 
§3º IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS MINISTÉRIO MADUREIRA (ASSEMBLÉIA DE 
DEUS), entidade religiosa, inscrita no CNPJ sob nº. 03.127.413.0001-20, sediada na R. 
Rochembach, S/nº., bairro Sol Nascente, Itaúba-MT. 
 
§4º IGREJA BATISTA NACIONAL DE ITAÚBA (IGREJA BATISTA NACIONAL DE 
ITAÚBA), entidade religiosa, inscrita no CNPJ sob nº. 02.725.981/0001-60, sediada na R. 
Vereador João Farina, nº. 663, bairro Centro, Itaúba-MT. 
 
§5º IGREJA CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL (IGREJA CONGREGAÇÃO 
CRISTÃ NO BRASIL), entidade religiosa, inscrita no CNPJ sob nº. 15.082.084/0001-27, 
sediada na R. José Dias, S/nº., bairro Centro, Itaúba-MT. 
 
§6º IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS (ASSEMBLÉIA DE DEUS), 
entidade religiosa, inscrita no CNPJ sob nº. 00.178.715.0001-39, sediada na Av. da 
Saúde, S/nº., Lt. 015-16, Qd. 026, bairro Centro, Itaúba-MT. 
 
§7º IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS (IGREJA MUNDIAL DO PODER DE 
DEUS), entidade religiosa, inscrita no CNPJ sob nº. 02.415.583.0001-47, sediada na Av. 
da Saúde, S/nº., bairro Centro, Itaúba-MT. 
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§8º IGREJA PENTECOSTAL DEUS É AMOR, entidade religiosa, inscrita no CNPJ sob 
nº. 43.208.040/0001-36, sediada na R. Alvorada, S/nº., Lote 12-13, Quadra 19, Setor C, 
bairro Cidade Alta, Itaúba-MT. 
 
§9º IGREJA PRESBITERIANA (IGREJA PRESBITERIANA), entidade religiosa, sediada 
na R. Lucilio Carrara, S/nº., bairro Centro, Itaúba-MT. 
 
§10 IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS (IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE 
DEUS), entidade religiosa, inscrita no CNPJ sob nº. 29.744.778.4021-55, sediada na R. 
Nonobeck, nº. 1622, bairro Cidade Alta, Itaúba-MT. 
 
§11 IGREJA EVANGÉLICA PENTECOSTAL NOVA ALIANÇA (IGREJA EVANGÉLICA 
PENTECOSTAL NOVA ALIANÇA), entidade religiosa, inscrita no CNPJ sob nº. 
03.524.952/0001-00, sediada na R. Marcio Perin, nº. 1557, bairro Sol Nascente, Itaúba-
MT. 
 
§12 IGREJA PENTECOSTAL O TRONO DE DEUS NA TERRA (IGREJA 
PENTECOSTAL O TRONO DE DEUS NA TERRA), entidade religiosa, inscrita no CNPJ 
sob nº. 69.107.357/0001-70, sediada na R. Teles Pires, S/nº., bairro Sol Nascente, Itaúba-
MT. 
 
§13 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS PENTECOSTAL, MINISTÉRIO 
DEUS É FIEL EM ITAÚBA-MT (IGREJA EVANGÉLICA ASSEM. DE DEUS 
PENTECOSTAL, MINISTÉRIO DEUS É FIEL), entidade religiosa, inscrita no CNPJ sob 
nº. 21.429.400/0001-97, sediada na R. Lucilio Carrara, nº. 81, bairro Centro, Itaúba-MT. 
 
§14 IGREJA BATISTA NACIONAL GETSÊMANI (IGREJA BATISTA GETSÊMANI), 
entidade religiosa, inscrita no CNPJ sob nº. 10.195.239/0001-18, sediada na R. Madre 
Barbara Marx, S/nº., bairro Centro, Itaúba-MT. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba-MT, em 03 de outubro de 2017. 

 

 

VALCIR DONATO 
Prefeito Municipal 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se 

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITUR A MUNICIPAL NO PERÍODO DE 03/10/2017 a 02/11/2017 


